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LrcENÇA Dt OPERAÇÃO - L.O. Nq 0s2fi7-03

o INSTITUTO nn rnorr,çÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auloriza a'.

INTERESsADo: Hermasa Navegação de Amazônia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRlspoxnÊncu: Estrada da lndústria, km 7,5, Zona Rural,
Itacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 84.590.892/0002-07 INScRIÇÃo Esrlou,t'l: 04.147.983-1

Foxn: (92) 3521-9400 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1008.2707 PRocESsoNs:0708.2017

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível.

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustível (óleo MF-í 80).

PorENcrÂLPoLUTDoR/DEGRAD.r.non: Grande Ponrt: Pequeno

PRAZo DE VALrDÀDE DEsrA LrcnxÇ,1: 04 Axos

Atencão:
. Esta licençâ é compostâ de ll restrições e/ou cotrdições constâtrtes no rerso, cujo não

cumprimetrto/atetrdimento sujeitará a sua invalidação e/ou âs penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ nilo comprova nem substitui o documcDlo de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permaoecer na locslização da atividâde e exposta de forma visível (fretrte e verso),

Mânaus, 0lÊG08

Rosâ M ira Geissler Juliano
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
tacêbook.com/@ipaamAl\4

gabinete@ipaam.am. gov.br
F one :(52, 21 2347 2 1 I 2'l 23-67 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'052/T7.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0708.2017.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimêntos constantes no Plano de

Ação e Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do

IBAMA.
10. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo (gasolina.

diesel) e iilcool combustível, exclusivamente pelas embarcações: ML SOARES VII e

ML SOARES X, e pelos Empurradores: André Maggi, Sapezal, Rondonópolis,
Tangará I e Valdir Massuti.

1 1. Apresentar neste IPAAM, anualmente:
a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN
b) Declaração de Conformidade para o tl[I]Bnorte de Derivados de Petróleo,

atualizado.
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).


